
INDICAÇÃO Nº 
568
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Casa de Recuperação Lírio dos Vales no município de Presidente Venceslau. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Jorge Duran Gonçalez e faz-se necessário para construção de sede própria, ampla e moderna, cuja área já foi concedida pelo município de Presidente Venceslau, que tem dado irrestrito apoio ao trabalho por eles desenvolvido.

A entidade fundada e cadastrada no ano de 1995 passou por uma recente reestruturação administrativa, estando atualmente com uma diretoria coesa que está restabelecendo os projetos sociais que sempre desempenhou na cidade, visando o bem estar dos munícipes carentes de assistência social.

Trata-se de uma proposta de atendimento de pessoas com problemas relacionados a vícios, com terapia ocupacional, psicológica e social. Para tanto, necessitamos de uma estrutura física para dimensionar e qualificar o serviço de natureza pública que será executado no município, atendendo a todos necessitados. 

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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